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VIGILÂNCIA SANITÁRIA
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Farmácia Herba Fiori Ltda - ME
Endereço: Rua Camilo Pires, 452 -
Centro - Itatiba
Atividade: Comércio varejista de
produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Serviços: Manipular / Dispensar
Responsável Legal: Sueli do
Nascimento Sanson
Responsável Técnico: Lenisa Nasci-
mento Sanson Cacure   CRF-SP: 28.477
Nº CEVS: 352340401-477-000009-1-4
Validade: 19/12/2013
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

ALTERAÇÃO CADASTRAL DEFERIDA
Empresa: Claudia Maria Pires de
Toledo Penteado ME
Endereço: Av. da Saudade, 02 -
Centro - Itatiba
Atividade: Comércio varejista de
produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Serviços: Dispensar, administrar / Apli-
car medicamentos / Dispensar
medicamentos de controle espe-
cial, aferir parâmetros fisiológicos e
bioquímicos, perfurar lóbulo auricular
para colocação de brinco, dispen-
sar por meio remoto
Responsável Legal: Claudia Maria
Pires de Toledo Penteado
Responsável Técnico: Maria Eduarda
Monteiro Possa    CRF-SP: 66.270
Responsável Técnico Substituto:
Fabio Basso CRF-SP: 32.487
Nº CEVS: 352340401-477-000037-1-9
Validade: 08/02/2013
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Consiglio & Nathan Ltda ME
Endereço: Rua Olympia da Silveira
Franco, 114 – Jd. Arizona - Itatiba
Atividade: Comércio atacadista de
cosméticos e produtos de perfumaria
Responsável Legal: Nelson Consiglio
Responsável Técnico: Danielle
Oliveira Silva CRF-SP: 27.531
Nº CEVS: 352340401-464-000040-1-4
Validade: 21/12/2013
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

CONCESSÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: CBA – Centro de
Bioanálises Aplicadas Ltda
Endereço: Av. da Saudade, 43 –
Anexo III  – Jd. Tereza - Itatiba
Atividade: Laboratórios clínicos

Responsável Legal: Delton Manuel Dias
Responsável Técnico: Delton
Manuel Dias CRF-SP: 13.610
Nº CEVS: 352340401-864-000088-1-8
Validade: 13/12/2013
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

CONCESSÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Adriana Paraventi
Endereço: Rua Jorge Tibiriçá, 55 –
Loja 15 B – Centro - Itatiba
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000331-1-1
Equipamento: Raios-X odontológico
intra-oral Procion ION-70X
Nº CEVS: 352340401-863-000546-1-5
Validade: 13/12/2013
Responsável Legal: Adriana Paraventi
Responsável Técnico: Adriana
Paraventi CROSP: 53.868
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

CONCESSÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Farina & Farina Serviços
Odontológicos Ltda
Endereço: Av. da Saudade, 204 –
Jardim Tereza - Itatiba
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000536-1-9
Equipamento: Raios-X odontológico
intra-oral Dabi Spectro 70 X
Nº CEVS: 352340401-863-000537-1-6
Equipamento: Raios-X odontológico
intra-oral Funk RX 10
Nº CEVS: 352340401-863-000538-1-3
Validade: 13/12/2013
Responsável Legal: Cassius
Guilherme Farina
Responsável Técnico: Cassius Gui-
lherme Farina CROSP: 69.856
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Luciana Branquinho
Martins Farah
Endereço: Rua Comendador
Franco, 320 – Centro - Itatiba
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000085-1-6
Equipamento: Raios-X odontológico
intra-oral Gnatus Timex – X66
Nº CEVS: 352340401-863-000086-1-3
Validade: 13/12/2013
Responsável Legal: Luciana
Branquinho Martins Farah
Responsável Técnico: Luciana
Branquinho Martins Farah
CROSP: 74.039
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Gustavo Junqueira Farah
Endereço: Rua Comendador
Franco, 320 – Centro - Itatiba
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000084-1-9
Validade: 13/12/2013
Responsável Legal: Gustavo
Junqueira Farah
Responsável Técnico: Gustavo
Junqueira Farah CROSP: 64.708
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: José Candido da Costa
Endereço: Av. 29 de Abril, 771 –
Centro - Itatiba
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000245-1-1
Equipamento: Raios-X odontológico
intra-oral Dabi Funk RX 10
Nº CEVS: 352340401-863-000243-1-7
Validade: 04/12/2013
Responsável Legal: José Candido
da Costa
Responsável Técnico: José Candido
da Costa CROSP: 15.473
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Thassio Kerssner Posman
Endereço: Rua Santo Antonio, 823 –
Jd. México - Itatiba
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000371-1-7
Equipamento: Raios-X odontológico
intra-oral Procion Ion X 10
Nº CEVS: 352340401-863-000404-1-0
Validade: 28/11/2013
Responsável Legal: Thassio Kerssner
Posman
Responsável Técnico: Thassio Kerssner
Posman CROSP: 92.967
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Sindicato dos
Trabalhadores Indústria de Fiação e
Tecelagem
Endereço: Rua Campos Salles, 421
– Centro - Itatiba
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000216-1-0
Equipamento: Raios-X odontológico
intra-oral Dabi Atlante
Nº CEVS: 352340401-863-000430-1-0
Validade: 29/11/2013
Responsável Legal: Denilson
Carioca Pedrozo

Responsável Técnico: Marcia Rodri-
gues Chaves CROSP: 48.528
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Maximiliano Corradini
Endereço: Rua José Gabriel, 75 –
Centro - Itatiba
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000399-1-8
Equipamento: Raios-X odontológico
intra-oral Gnatus Timex 70
Nº CEVS: 352340401-863-000374-1-9
Validade: 28/11/2013
Responsável Legal: Maximiliano
Corradini
Responsável Técnico: Maximiliano
Corradini CROSP: 83.166
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

CONCESSÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Marcela Spineli Silva
Endereço: Rua Luiz Scavone, 518 –
Santa Clara - Itatiba
Atividade: Atividade odontológica
Nº CEVS: 352340401-863-000526-1-2
Equipamento: Raios-X odontológico
intra-oral Olsen
Nº CEVS: 352340401-863-000527-1-0
Validade: 21/11/2013
Responsável Legal: Marcela Spineli
Silva
Responsável Técnico: Marcela
Spineli Silva CROSP: 100.928
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Priscila Martin Docal
Endereço: Rua Campos Salles, 1069
– Centro - Itatiba
Atividade: Serviços de diagnóstico
por imagem com uso de radiação
ionizante – exceto tomografia
Responsável Legal: Priscila Martin Docal
Responsável Técnico: Priscila Martin
Docal CRMV: 13.849
Nº CEVS: 352340401-864-000072-1-8
Validade: 22/11/2013
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Carlos Daniel de Souza
Endereço: Rua Jorge José, 13 – N. R.
Jd. Carlos Borella - Itatiba
Atividade: Serviços de prótese dentária
Responsável Legal: Carlos Daniel de
Souza
Responsável Técnico: Carlos Daniel

de Souza CRO: TPD-9079
Nº CEVS: 352340401-325-000010-1-5
Validade: 28/11/2013
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: M. F. Pereira de Souza &
Cia Ltda EPP
Endereço: Rua Santa Maria, 134 –
Vila Santa Terezinha - Itatiba
Atividade: Fabricação de produtos
de limpeza e polimento
Responsável Legal: José Pereira de Souza
Responsável Técnico: Martus Alessandro
Fattori de Azevedo      CRQ: 04262109
Nº CEVS: 352340401-206-000006-1-2
Validade: 11/12/2013
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

CONCESSÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Eda de Oliveira Pavan
Endereço: Trav. São Valentim, 60 –
Parque São Vicente - Itatiba
Atividade: Atividades de Podologia
Responsável Legal: Eda de Oliveira
Pavan
Responsável Técnico: Eda de
Oliveira Pavan
Nº CEVS: 352340401-869-000024-1-0
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

ALTERAÇÃO CADASTRAL DEFERIDA
Empresa: Grace Larissa Oliveira Silva
Endereço: Av. Coronel Peroba, 315
– Vila Brasileira - Itatiba
Atividade: Atividades de fisioterapia
Responsável Legal: Grace Larissa
Oliveira Silva
Responsável Técnico: Grace Larissa
Oliveira Silva
CREFITO: 35.824-LTF
Validade: 28/09/2013
Nº CEVS: 352340401-865-000111-1-8
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

ALTERAÇÃO CADASTRAL DEFERIDA
Empresa: Luzimar Moreira Mirra
Merelles
Endereço: Rua Europa, 161 – Vila
Brasileira - Itatiba
Atividade: Atividade de psicologia
e psicanálise - psicologia
Responsável Legal: Luzimar Moreira
Mirra Merelles
Responsável Técnico: Luzimar Moreira
Mirra Merelles CRP: 06/33205-6
Validade: 12/11/2013
Nº CEVS: 352340401-865-000024-1-0
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.
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“Ettore Consoline”, localizado a Av.
Luciano Consoline, 600 - Jd. de
Lucca - Itatiba - SP.
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GOVERNO MUNICIPAL

Prefeito
João  Gualberto Fattori

Vice-Prefeito
Dr. Ariovaldo Hauck da Silva

Coordenadora de
Comunicação Social

Thais França

Diretora do Departamento
de Comunicação

Sílvia Guedes

Prefeitura de Itatiba

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: João Otoni da Silva Filho
Endereço: Rua João Pedro de
Campos, 05 – Vila Belém - Itatiba
Atividade: Atividade médica
ambulatorial restrita a consulta
Responsável Legal: João Otoni da
Silva Filho
Responsável Técnico: João Otoni da
Silva Filho CRM: 37.808
Validade: 06/11/2013
Nº CEVS: 352340401-863-000038-1-6
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Clínica Andreatta S/C Ltda
Endereço: Rua José Gabriel, 110 –
Centro - Itatiba
Atividade: Atividade médica
ambulatorial com recursos para
realização de exames
complementares
Responsável Legal: Marco Antonio
Andreatta
Responsável Técnico: Marco
Antonio Andreatta CRM: 20.740
Responsável Técnico Substituto:
Marcos Franco Stradiotto Andreatta
CRM: 120.731
Validade: 12/11/2013
Nº CEVS: 352340401-863-000026-1-5
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Andria Carla Vito Lido
Endereço: Rua Julio Cesar, 210 -
Centro - Itatiba
Atividade: Atividade médica
ambulatorial restrita a consulta
Responsável Legal: Andria Carla Vito
Lido
Responsável Técnico: Andria Carla
Vito Lido CRM: 100.818
Validade: 25/09/2013
Nº CEVS: 352340401-863-000021-1-9
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Laerte Moretto
Endereço: Rua João Pedro de

Campos, 05 – Vila Belém - Itatiba
Atividade: Atividade médica
ambulatorial restrita a consulta
Responsável Legal: Laerte Moretto
Responsável Técnico: Laerte
Moretto CRM: 66.199-6
Validade: 19/10/2013
Nº CEVS: 352340401-863-000003-1-0
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Maria Ines Martensen
Endereço: Rua João Pedro de
Campos, 05 – Vila Belém - Itatiba
Atividade: Atividade médica
ambulatorial restrita a consulta
Responsável Legal: Maria Ines
Martensen
Responsável Técnico: Maria Ines
Martensen CRM: 30.534
Validade: 19/10/2013
Nº CEVS: 352340401-863-000016-1-9
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

CONCESSÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Concessionária Rota das
Bandeiras S/A
Endereço: Rodovia Dom Pedro I (SP-
065) – Km 110+400 Pista Sul - Sítio da
Moenda - Itatiba
Atividade: Atividade médica
ambulatorial restrita a consulta
Responsável Legal: José Ricardo
Mega Rocha
Responsável Técnico: Luciana
Sakabe CRM: 113851
Validade: 26/11/2013
Nº CEVS: 352340401-863-000544-1-0
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

CONCESSÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Luciana Mayumi Tagomori
ME
Endereço: Rua Rui Barbosa, 220 -
Quiosque – Centro - Itatiba
Atividade: Comércio varejista de
doces, balas, bombons e semelhantes
Responsável Legal: Luciana Mayumi
Tagomori
Nº CEVS: 352340401-472-000275-1-0
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de

março de 2011.

CONCESSÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Edivaldo Tomas da Silva -
ME
Endereço: Rua Fabio Zuiani, 585 –
Jd. Galetto - Itatiba
Atividade: Bares e outros
estabelecimentos especializados
em servir bebidas
Responsável Legal: Edivaldo Tomas
da Silva
Nº CEVS: 352340401-561-000667-1-0
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

CONCESSÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Adega Recanto do Vinho
e do Queijo Ltda ME
Endereço: Av. 29 de Abril, 35 – Box
32 - Centro - Itatiba
Atividade: Comércio varejista de bebidas
Responsável Legal: Albertina
Rosana da Silva Paolini
Nº CEVS: 352340401-472-000249-1-0
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

CONCESSÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Maeda Itatiba Produtos
Alimentícios Ltda
Endereço: Rua Piza e Almeida, 955
– Centro - Itatiba
Atividade: Comércio varejista de
produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios
não especificados anteriormente
Responsável Legal: Irene Kitano
Maeda
Nº CEVS: 352340401-472-000269-1-3
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

CONCESSÃO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO DEFERIDA

Empresa: Pizzaria e Esfiharia
Michelangelo Itatiba Ltda ME
Endereço: Av. Pedro Mascagni, 165
– Vila Rita - Itatiba
Atividade: Lanchonete, casas de
chá, de sucos e similares
Responsável Legal: Edna Santos Ribeiro
Nº CEVS: 352340401-561-000305-1-1
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

CADASTRO DEFERIDO
Empresa: Seu Serviço de Beleza Ltda
Endereço: Rua José de Paula
Andrade, 45 – Vila Belém - Itatiba
Atividade: Outras atividades de
tratamento de beleza
Responsável Legal: Fernanda Beatriz
P. L. L. Mascarenhas
Responsável Técnico: Fernanda
Beatriz P. L. L. Mascarenhas
Nº CEVS: 352340401-960-000232-2-1
Conforme Portaria CVS 04, de 21 de
março de 2011.

Dr. Luiz Carlos Bianchi
Secretário da Saúde – PMI

Dra. Solange Vicentini T.
Moessenboeck

Diretora do Departamento de
Vigilâncias em Saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

DECRETO Nº 6.241, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 2012

“Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional     suplementar, na
forma que especifica”.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo e com
fundamento no inciso III do artigo 4º,
bem como no §1º do mesmo artigo,
da Lei Municipal nº 4.433, de 29 de
dezembro de 2011,

D E C R E T A:

Art. 1º.  Fica aberto o crédito
adicional suplementar no valor de
R$ 360.910,54 (trezentos e sessenta
mil, novecentos e dez reais e
cinquenta e quatro centavos),
mediante suplementação das
dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente
sob as seguintes rubricas:

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.01.00 – Secretaria de Governo
02.01.01 – Secretaria de Governo
3.1.90.94.00 – Indenizações e
Restituições Trabalhistas
04.122.0004.2.003 – Manutenção da
Secretaria de Governo
Valor a suplementar = R$ 8.400,00
(oito mil e quatrocentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.03.00 – Secretaria de Finanças
02.03.02 – Secretaria de Finanças/
Encargos Gerais
4.6.90.71.00 – Principal da Dívida
Contratual Resgatado
28.843.0000.8.004 – Amortização da
Dívida Interna
Valor a suplementar = R$ 10.064,85
(dez mil, sessenta e quatro reais e
oitenta e cinco centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Obras e
Meio Ambiente
02.04.01 – Secretaria de Obras e
Meio Ambiente
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
15.452.0003.2.018 – Manutenção da
Secretaria de Obras e Meio
Ambiente / Serviços Urbanos
Valor a suplementar = R$ 126.241,42
(cento e vinte e seis mil, duzentos e
quarenta e um reais e quarenta e
dois centavos)

(Decreto nº 6.241/12)
fls. 02

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.04.00 – Secretaria de Obras e
Meio Ambiente
02.04.01 – Secretaria de Obras e
Meio Ambiente
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
15.451.0003.1.010 – Obras de Infra-
estrutura Urbana
Valor a suplementar = R$ 5.092,63
(cinco mil, noventa e dois reais e

sessenta e três centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Saúde
02.05.03 – Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
10.302.0007.2.028 – Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Assistência
Hospitalar e Ambulatorial
Valor a suplementar = R$ 1.000,00
(um mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.05.00 – Secretaria da Saúde
02.05.03 – Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.302.0007.2.028 – Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Assistência
Hospitalar e Ambulatorial
Valor a suplementar = R$ 515,00
(quinhentos e quinze reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.06.00 – Secretaria da Educação
02.06.05 – Secretaria da Educação/
Educação Básica/ QSE
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0008.2.038 – Manutenção do
Ensino Fundamental/ QSE
Valor a suplementar = R$ 29.500,00
(vinte e nove mil e quinhentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.06.00 – Secretaria da Educação
02.06.05 – Secretaria da Educação/
Educação Básica/ QSE
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
12.365.0008.1.017 – Aquisição/
Construção/Ampliação/Reforma/
Aparelhamento de Imóveis
Destinados a Pré-escolas
Valor a suplementar = R$ 58.000,00
(cinquenta e oito mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria de Ação Social
02.09.03 – Secretaria de Ação Social/
Fundo Municipal de Assistência
Social/ Idoso
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.241.0014.2.063 – Manutenção da
Secretaria de Ação Social/ Fundo
Municipal de Assistência Social/
Assistência ao Idoso
Valor a suplementar = R$ 277,64
(duzentos e setenta e sete reais e
sessenta e quatro centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria de Ação Social
02.09.03 – Secretaria de Ação Social/
Fundo Municipal de Assistência
Social/ Idoso
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

(Decreto nº 6.241/12)
fls. 03

08.241.0014.2.063 – Manutenção da Se-
cretaria de Ação Social/ Fundo Municipal
de Assistência Social/ Assistência ao Idoso
Valor a suplementar = R$ 240,00
(duzentos e quarenta reais)

DECRETOS
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02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria de Ação Social
02.09.05 – Secretaria de Ação Social/
Fundo Municipal de Assistência
Social/ Criança e Adolescente
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
08.243.0014.2.065 – Manutenção da
Secretaria de Ação Social/ Fundo
Municipal de Assistência Social/ Assis-
tência a Criança e ao Adolescente
Valor a suplementar = R$ 2.400,00
(dois mil e quatrocentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria de Ação Social
02.09.06 – Secretaria de Ação Social/
Fundo Municipal de Assistência
Social/ Assistência Social Geral
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.244.0014.2.066 – Manutenção da
Secretaria de Ação Social/ Fundo
Municipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral
Valor a suplementar = R$ 5.183,00
(cinco mil, cento e oitenta e três reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria de Ação Social
02.09.06 – Secretaria de Ação Social/
Fundo Municipal de Assistência
Social/ Assistência Social Geral
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
08.244.0014.2.066 – Manutenção da
Secretaria de Ação Social/ Fundo
Municipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral
Valor a suplementar = R$ 1.150,00
(um mil, cento e cinquenta reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria de Ação Social
02.09.06 – Secretaria de Ação Social/
Fundo Municipal de Assistência
Social/ Assistência Social Geral
4.4.90.52.00 – Equipamentos e
Material Permanente
08.244.0014.2.066 – Manutenção da
Secretaria de Ação Social/ Fundo
Municipal de Assistência Social/
Assistência Social Geral
Valor a suplementar = R$ 29.846,00
(vinte e nove mil, oitocentos e
quarenta e seis reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.10.00 – Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura
02.10.01 – Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
18.541.0009.2.085 – Manutenção da
Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura/ Meio Ambiente
Valor a suplementar = R$ 83.000,00
(oitenta e três mil reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO
= R$ 360.910,54 (trezentos e sessenta
mil, novecentos e dez reais e
cinquenta e quatro centavos).

Art. 2º. Os recursos necessários à
execução deste decreto correrão por
conta de anulação parcial das
dotações orçamentárias consignadas
no orçamento vigente sob as rubricas
abaixo especificadas, pelo superávit
financeiro apurado no balanço

patrimonial de 2011, pelo superávit
financeiro decorrente da anulação de
empenhos de 2011 e pelo excesso
de arrecadação a verificar no
corrente exercício, a saber:

(Decreto nº 6.241/12)
fls. 04

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.01.00 – Secretaria de Governo
02.01.01 – Secretaria de Governo
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
04.122.0004.2.003 – Manutenção da
Secretaria de Governo
Valor a anular = R$ 8.400,00 (oito mil
e quatrocentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.03.00 – Secretaria de Finanças
02.03.02 – Secretaria de Finanças/
Encargos Gerais
4.6.90.71.00 – Principal da Dívida
Contratual Resgatado
28.843.0000.8.004 – Amortização da
Dívida Interna
Valor a anular = R$ 10.064,85 (dez
mil, sessenta e quatro reais e oitenta
e cinco centavos)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.06.00 – Secretaria da Educação
02.06.05 – Secretaria da Educação/
Educação Básica/ QSE
3.3.90.37.00 – Locação de Mão-de-
Obra
12.365.0008.2.035 – Manutenção da
Educação Pré-Escolar
Valor a anular = R$ 38.000,00 (trinta
e oito mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.06.00 – Secretaria da Educação
02.06.05 – Secretaria da Educação/
Educação Básica/ QSE
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
12.361.0008.1.008 – Construção/ Ampli-
ação/ Reforma de Próprios Municipais
Valor a anular = R$ 29.500,00 (vinte
e nove mil e quinhentos reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.06.00 – Secretaria da Educação
02.06.05 – Secretaria da Educação/
Educação Básica/ QSE
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
12.365.0008.1.015 – Aquisição/
Construção/ Ampliação/ Reforma/
Aparelhamento de Imóveis
Destinados a Creches
Valor a anular = R$ 20.000,00 (vinte
mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.06.00 – Secretaria da Educação
02.06.08 – Secretaria da Educação/
Merenda Escolar
3.3.90.30.00 – Material de Consumo
08.243.0008.2.041 – Manutenção do
Programa de Merenda Escolar
Valor a anular = R$ 33.000,00 (trinta
e três mil reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.06.00 – Secretaria da Educação
02.06.09 – Secretaria da Educação/
Ensino Médio/ Profissionalizante/ Superior
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
12.362.0008.2.042 – Manutenção do

Transportes Escolar do Ensino Médio
Valor a anular = R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais)

(Decreto nº 6.241/12)
fls. 05

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria de Ação Social
02.09.05 – Secretaria de Ação Social/
Fundo Municipal de Assistência
Social/ Criança e Adolescente
3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais
08.243.0014.2.012 – Subvenções a
Instituições Privadas
Valor a anular = R$ 6.333,00 (seis mil,
trezentos e trinta e três reais)

02.00.00 – Prefeitura Municipal
02.09.00 – Secretaria de Ação Social
02.09.05 – Secretaria de Ação Social/
Fundo Municipal de Assistência
Social/ Criança e Adolescente
3.3.90.32.00 – Material de
Distribuição Gratuita
08.243.0014.2.065 – Manutenção da
Secretaria de Ação Social/ Fundo
Municipal de Assistência Social/ Assis-
tência a Criança e ao Adolescente
Valor a anular = R$ 2.400,00 (dois mil
e quatrocentos reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO =
R$ 197.697,85 (cento e noventa e
sete mil, seiscentos e noventa e sete
reais e oitenta e cinco centavos);

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO A
VERIFICAR NO CORRENTE EXERCÍCIO
= R$ 157.602,42 (cento e cinquenta
e sete mil, seiscentos e dois reais e
quarenta e dois centavos);

SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO
NO BALANÇO PATRIMONIAL DE 2011
= R$ 4.159,66 (quatro mil, cento e
cinquenta e nove reais e sessenta e
seis centavos);

SUPERÁVIT FINANCEIRO
DECORRENTE DE ANULAÇÃO DE
EMPENHOS DE 2011 = R$ 1.450,61
(um mil, quatrocentos e cinquenta
reais e sessenta e um centavos).

Art. 3°. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”,

em 20 de dezembro de 2012.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

JOSÉ LUIZ BUENO DA CUNHA
Secretário de Finanças

(Decreto nº 6.241/12)
fls. 06

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
DECRETO Nº  6.242, DE 21 DE DEZEMBRO DE  2012

“Dispõe sobre a prorrogação dos prazos estabelecidos no Anexo Único
do Decreto nº 6.119, de 28 de março de 2012”.

JOÃO GUALBERTO FATTORI, Prefeito do Município de Itatiba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição Federal e
a Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º.  Ficam prorrogados os prazos previstos nos itens abaixo
relacionados e constantes do Anexo Único do Decreto nº 6.119, de 28 de
março de 2012, conforme segue:

(Decreto nº 6.242/12)
fls. 03

Art. 2º. A Secretaria de Finanças
será a responsável para dar
cumprimento aos prazos

estabelecidos no presente decreto.

Art. 3º. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

(Decreto nº 6.242/12)
fls. 03

Art.  2º .  A Secretar ia de F i -
nanças será a responsável pa-
ra dar cumprimento aos prazos
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Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”,

em 21 de dezembro de 2012.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

JOSÉ LUIZ BUENO DA CUNHA
Secretário de Finanças

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

DECRETO Nº 6.243, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 2012

“Fixa o valor da remuneração
pelo uso dos boxes do Mercado
Municipal ‘Maria Elias de Godoy
Camargo - Dona Lica’, para o
período que especifica e dá outras
providências”.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. O valor da remuneração
pelo uso dos boxes do Mercado
Municipal “Maria Elias de Godoy
Camargo – Dona Lica”, no período
de 1º de janeiro a 31 de dezembro
de 2013, fica fixado em:

I - R$ 23,77 (vinte e três reais e
setenta e sete centavos) para os
boxes internos;

II - R$ 28,47 (vinte e oito reais e
quarenta e sete centavos) para os
boxes externos.

Art. 2º. Excepcionalmente no
exercício de 2013, haja vista as
justificativas constantes do processo
administrativo nº 08533/11, o
pagamento dos valores dos boxes
do Mercado Municipal “Maria Elias
de Godoy Camargo – Dona Lica”
será efetuado da seguinte forma:

I - Os valores fixados pelo artigo
1º do Decreto nº 6.093, de 24 de
janeiro de 2012, serão pagos, sem
acréscimos legais, nas seguintes
datas de vencimento:

a) 15/01/2013 - referente ao
aluguel do mês de abril de 2012;

b) 15/02/2013 - referente aos
aluguéis dos meses de maio e junho
de 2012;

(Decreto n° 6.243/12)
fls. 02

c) 15/03/2013 - referente aos
aluguéis dos meses de julho e
agosto de 2012;

d) 15/04/2013 – referente aos
aluguéis dos meses de setembro e
outubro de 2012;

e) 15/05/2013 – referente aos
aluguéis dos meses de novembro e
dezembro de 2012.

II - Os valores fixados pelo artigo
1º do presente decreto serão pagos
nas seguintes datas de vencimento:

a) 15/06/2013 – referente aos
aluguéis dos meses de janeiro e
fevereiro de 2013;

b) 15/07/2013 – referente aos
aluguéis dos meses de março e abril
de 2013;

c) 15/08/2013 – referente aos
aluguéis dos meses de maio e junho
de 2013;

d) 15/09/2013 – referente aos
aluguéis dos meses de julho e
agosto de 2013;

III - A partir do mês base de
setembro de 2013, os vencimentos
ocorrerão sempre até o dia 15 do
mês seguinte.

Art. 3º. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”,

em 21 de dezembro de 2012.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 5.955, DE 4 DE
JANEIRO DE 2013

“Exonera servidor, ex officio”.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, com
fundamento na Lei Municipal nº
3.239, de 28 de dezembro de 1999
e Lei Municipal nº 4.444, de 01 de
fevereiro de 2012, resolve

E X O N E R A R, ex officio:

BENEDITO LAGO DOS REIS,
portador da cédula de identidade
RG nº 3.351.760 e do CPF nº
103.532.403-20, do Emprego
Público, de confiança, de Assessor
Nível III, lotado junto a Secretaria de
Governo, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”
em 4 de janeiro de 2013.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 5.956 DE 4 DE
JANEIRO DE 2013

“Designa servidor para a função
de Leiloeiro”.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo e com
fundamento no artigo 53 da Lei
Federal nº 8.666/93, resolve

D E S I G N A R:

o servidor WASHINGTON PANZARIN,
lotado junto a Secretaria de Governo,
para a atividade de Leiloeiro, até 31
de dezembro de 2013.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”
em 4 de janeiro de 2013.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 5.957, DE 4 DE
JANEIRO DE 2013

“Exonera servidoras, ex officio”.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, com
fundamento na Lei Municipal nº
3.239, de 28 de dezembro de 1999
e Lei Municipal nº 4.444, de 01 de
fevereiro de 2012, resolve

E X O N E R A R, ex officio:

I - SILVANA APARECIDA DE ALMEIDA,
portadora da cédula de identidade
RG nº 25.893.450-5 e do CPF nº
253.762.068-23, do Emprego Público,
de confiança, de Assessora Nível V,
lotada junto a Secretaria de Obras e
Serviços Públicos, a partir desta data;

II - CRISTIANE CATERINE
BOCALÃO, portadora da cédula de
identidade RG nº 15.894.331 e do
CPF nº 150.429.888.82, do Emprego
Público, de confiança, de Assessora

Nível V, lotada junto a Secretaria de
Obras e Serviços Públicos, a partir
desta data.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”
em 4 de janeiro de 2013.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIAS

Processo Administrativo
nº7720/2012

Referência: Edital Nº 198/2012
Pregão (Presencial) Nº 177/2012

 
C O N V O C A Ç Ã O
Tendo em vista a análise técnica

dos itens 01, 02 e 03 (em atendimento
ao item 2.1 do Anexo I do Edital)
realizada pela Secretaria de Saúde,
a qual declaramos que atenderam o
edital somente os itens 02 e 04,
CONVOCAMOS as empresas
participantes do pregão em epígrafe,
a comparecer para a Retomada da
sessão pública que será realizada no
dia  11/01/2013  (sexta-feira) às 09
horas, no Anexo I do Paço Municipal
Ettore Consolini, localizado a Avenida
Luciano Consolini nº600, Itatiba/SP,
para prosseguimento no ato de
adjudicação dos itens declarados
vencedores e demais atos.

Informamos ainda que a divulga-
ção desta convocação também
ocorrerá por publicação no Diário
Oficial do Município no dia 05/01/2013
e veiculação no endereço eletrônico
da Municipalidade (www.itatiba.sp.gov.br).

 
Itatiba, 03 de janeiro de 2013.

 
Luciana Frigério Oliveira

Pregoeira Portaria nº5.707/2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 07941/2012

REFERÊNCIA: EDITAL Nº 121/2012
PREGÃO Nº 190/2012

Objeto: Aquisição de filtro de
papel, leite integral, margarina,
açúcar refinado, café em pó,
adoçante dietético e chá mate.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação as
proponentes vencedoras:

RODRIGO TONELOTTO - EPP
Item 1, 1840 caixas de FILTRO DE

PAPEL para coar café - referência

103, embalagem com 40 unidades,
Marca Método, valor unitário de R$
1,84 (um real e oitenta e quatro
centavos) e valor total de R$
3.385,60 (três mil trezentos e oitenta
e cinco reais e sessenta centavos).

NUTRICIONALE COM DE
ALIMENTOS LTDA

Item 2, 16644 litros de LEITE UHT
INTEGRAL. Composição mínima por
litro: valor energético: 550 kcal;
conforme anexo I, Marca Latco, valor
unitário de R$ 1,87 (um real e oitenta
e sete centavos) e valor total de R$
31.124,28 (trinta e um mil cento e vinte
e quatro reais e vinte e oito centavos).

Item 4, 5700 pacotes de AÇÚCAR
REFINADO - pacote de 01 kilo - Na cor
branca, rápida dissolução, sacarose
de cana-de-açúcar, embalagem em
polietileno, contendo data de
fabricação e prazo de validade. O
produto deverá ter registro no Ministério
da Saúde e atender a portaria 451/97
do Ministério da Saúde, Marca
Guarani, valor unitário de R$ 1,60 (um
real e sessenta centavos) e valor total
de R$ 9.120,00 (nove mil cento e vinte
reais).

Item 7, 1240 caixas de CHA MATE
tostado, embalagem com 200
gramas, Marca Capimar, valor
unitário de R$ 1,70 (um real e setenta
centavos) e valor total de R$
2.108,00 (dois mil cento e oito reais).

BAPTISTELLA COMERCIO E
EVENTOS LTDA

Item 3, 1204 unidades de
MARGARINA VEGETAL, com sal, em
embalagem de 500 g, conforme
anexo I, Marca Mesa, valor unitário
de R$ 1,99 (um real e noventa e nove
centavos) e valor total de R$ 2.395,96
(dois mil trezentos e noventa e cinco
reais e noventa e seis centavos).

RESERVA NATURAL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

Item 5, 5500 pacotes de Café em
pó homogêneo, torrado e moído,
gosto predominantemente de café
arábica, acondicionados em
embalagens alto vácuo, 500 gramas,
conforme anexo I, Marca Reserva
Natural, valor unitário de R$ 4,93
(quatro reais e noventa e três centavos)
e valor total de R$ 27.115,00 (vinte e
sete  mil  cento e quinze reais).

J. J. ANTONIOLI & CIA LTDA
Item 6, 288 frascos de ADOÇANTE

DIETETICO LIQUIDO - frasco com 100
ml, Marca Magro, valor unitário de
R$ 1,69 (um real e sessenta e nove
centavos) e valor total de R$ 486,72
(quatrocentos e oitenta e seis reais e
setenta e dois centavos).

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na conformidade
da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 21 de dezembro de 2012

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÕES
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
Pregão Presencial Nº 195/2012,

Edital Nº 219/2012, tipo Menor Preço
por lote. Objeto: aquisição de
gêneros alimentícios, para entrega
parcelada no exercício de 2013. O
credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação serão
recebidos no dia 17 de Janeiro de
2013, das 09horas. às 09h30min.., na
Seção de Licitações, na Av. Luciano
Consoline, nº 600, Jardim de Lucca.
O edital fica disponível no endereço
acima das 09h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel.(011)3183-0655.

Emerson Portella
Pregoeiro

LEI  Nº 4.527,  DE  4  DE  JANEIRO
DE  2013

“Autoriza o Poder Executivo
Municipal a conceder subvenção à
Liga das Agremiações, Blocos e
Escolas de Samba de Itatiba –
LIABESI, na forma e condições que
especifica”.

LEI

Eu, JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba, em sua 2ª Sessão
Extraordinária, realizada no dia 4 de
janeiro de 2013, aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo
Municipal autorizado a conceder à
Liga das Agremiações, Blocos e
Escolas de Samba de Itatiba - LIABESI,
inscrita no CNPJ sob o nº 07.284.737/
0001-22, com sede neste Município,
na Rua Carmo Franco Penteado, nº
135, Núcleo Habitacional Prefeito
Erasmo Crispim, subvenção no
importe de R$ 115.000,00 (cento e
quinze mil reais), destinada à
preparação dos desfiles dos blocos,
agremiações e escolas de samba
para o Carnaval de 2013.

Art. 2º. O prazo máximo para a
apresentação da prestação de
contas será a data de 31 de janeiro
de 2014, devendo a associação
beneficiada cumprir às exigências
decorrentes da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, da Lei
Orgânica do Município, da Lei

Ajudante  de  Serralheiro
Masculino, com experiência na
função

Assistente  administrativo
Feminino, acima de 20 anos,
2º grau completo, para imobi-
liária

Atendente  de  padaria
Ambos os sexos, disponibilida-
de de horário

Carpinteiro
Masculino, com experiência na
função

Caseiro
Masculino, serviços gerais em
chácara, com até 2 filhos

Cozinheiro
Ambos os sexos, para Quinta
da Baronesa

Cuidador  de  cães
Masculino, para morar em chá-
cara, serviços gerais e cuidar
de cães

Empregada  Domestica
Varias vagas

Operador  de
Supermercado

Ambos os sexos, ensino funda-
mental, disponibilidade horário

Pedreiro
Masculino, com experiência na
função

Complementar nº 101/2000 e das
Instruções nº 02/2008 do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, no
que couber.

Art. 3º. As despesas decorrentes
da presente lei correrão por conta
de verbas próprias, consignadas no
orçamento vigente, suplementadas
se necessário.

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”,
em 4 de janeiro de 2013.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

(Lei nº 4.527/13)
fls. 02

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

Servente  de  Pedreiro
Masculino, com experiência na
função

Soldador
Masculino, com experiência na
função

Supervisor  ou  líder
de  produção

Ambos os sexos, para industria
de alimentos

Tratorista
Masculino, com experiência na
função

Vendedor  (telemarketing)
Ambos os sexos, 2º grau com-
pleto, para industria

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na Avenida Marechal Castelo Branco, 677,
Secretaria da Ação Social

SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:
2ª a 6ª das 8 as 15 horas (numero de senhas limitadas)

INTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRA
2ª a 6ª das 8 as 16 horas com RG, CPF, Carteira de Trabalho e nº PIS ou Cartão Cidadão 

ou cadastre-se no site: www.maisemprego.mte.gov.br

Atos Oficiais da Câmara Municipal

RESUMO DE TERMO DE
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

 
Contrato: Nº 10/2011
Processo: Nº 456/2012
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação
Contratante: Câmara Municipal de
Itatiba
Contratada: Fundação Integração
Interiorana de Rádio e Televisão.
Objeto: Prestação de serviços
especializados para transmissão das
Sessões Ordinárias, Extraordinárias,
Solenes e Festivas Realizadas pela
Câmara Municipal de Itatiba.
Vigência: 21/12/2012 a 20/12/2013
Valor:  R$ 120.732,00 (cento e vinte
mil setecentos e trinta e dois reais)
Rubrica: Nº 01.00.00 - Câmara
Municipal - 01.01.00 - Câmara
Municipal - 01.01.01 - Câmara
Municipal - 3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
- 01.031.0001.2.067 – Despesas com
Propaganda e Publicidade Oficial.
Assinatura: 19 de dezembro de 2012.

 

E R R A T A

Na Portaria nº 82/2012 da Câmara
Municipal de Itatiba, publicada em
02/01/2013,  onde se lê“NOMEIA o SR.
LUÍS GUSTAVO FATORI, portador do RG.
41.478.197-1 e do CPF/MF.
368.897.678-96, para exercer o cargo
de Assistente de Base da Câmara
Municipal de Itatiba, de provimento
em comissão e sob o Regime da
Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT, com a referência salarial 5, a partir
do dia 31 de dezembro do corrente.” 
  leia-se  “NOMEIA o SR. LUÍS GUSTAVO
FATORI, portador do RG. 41.478.197-1
e do CPF/MF. 368.897.678-96, antes
ocupante do cargo de Assistente
Parlamentar, para exercer o cargo de
Assistente de Base da Câmara
Municipal de Itatiba, de provimento
em comissão e sob o Regime da
Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT, com a referência salarial 5, a partir
do dia 31 de dezembro do corrente”.

Publique-se.
 

Itatiba,  03 de janeiro de 2013.
 

Vitório Massaru Bando
Presidente da Câmara Municipal

de Itatiba
 

José André Manente
Diretor Geral

PORTARIA Nº 74/2012

“Exonera servidora, ‘ex officio’”
 
O   Sr.  ALFREDO JOSÉ ORDINE, 

Presidente da Câmara Municipal de
Itatiba, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são
conferidas, e com fundamento na
Resolução nº 05, de 08 de abril de
2009, e alterações posteriores, resolve:

 
Exonerar, “ex officio”:
A funcionária  ELIANA VERO-

NEZ,  portadora do  RG. 26.852.877-
9,  do  CPF/MF. 262.472.128-28,  do
cargo de Assistente Parlamentar da
Câmara Municipal de Itatiba, refe-

rência salarial 2, de provimento em
comissão, sob o Regime da Conso-
lidação das Leis do Trabalho – CLT, a
partir desta data.

CUMPRA-SE. 
 

ITATIBA,  26 de dezembro de 2012.
 

ALFREDO JOSÉ ORDINE
Presidente da Câmara

 
Registrada e Afixada na

Secretaria da Câmara Municipal de
Itatiba no dia vinte e seis de
dezembro de 2012.

 
JOSÉ ANDRÉ MANENTE

Diretor Geral
 

PORTARIA Nº 75/2012

“Exonera servidora, ‘ex officio’”

O  Sr.  ALFREDO JOSÉ ORDINE, 
Presidente da Câmara Municipal de
Itatiba, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são
conferidas, e com fundamento na
Resolução nº 05, de 08 de abril de
2009, e alterações posteriores, resolve:

Exonerar, “ex officio”:
A funcionária  JULIANA ZANONI

PEREIRA,   portadora do  RG.
30.337.696-X   e   do   CPF/MF.
215.556.868-18,    do cargo de
Assistente Parlamentar da Câmara
Municipal de Itatiba, referência salarial
2, de provimento em comissão, sob
o Regime da Consolidação das Leis
do Trabalho – CLT, a partir do dia 31
de dezembro do corrente.

                     
CUMPRA-SE. 

                                      
ITATIBA,  26 de dezembro de 2012

 
ALFREDO JOSÉ ORDINE
Presidente da Câmara

 
Registrada e Afixada na

Secretaria da Câmara Municipal de
Itatiba no dia vinte e seis de
dezembro de 2012.

 
JOSÉ ANDRÉ MANENTE

Diretor Geral

PORTARIA Nº 81/2012

“Exonera servidora, ‘ex officio’”
 
O   Sr.  ALFREDO JOSÉ ORDINE, 

Presidente da Câmara Municipal de
Itatiba, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são
conferidas, e com fundamento na
Resolução nº 05, de 08 de abril de
2009, e alterações posteriores, resolve:

Exonerar, “ex officio”:
A funcionária  SIMONE APARECI-

DA RODRIGUES,  portadora do  RG.
47.710.762-X SSP/SP  e doCPF/MF.
419.306.138-81,  do cargo de
Assistente de Base da Câmara
Municipal de Itatiba, de provimento
em comissão, com referência salarial
5, sob o Regime Jurídico Único da CLT
a partir desta data.
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Atos Oficiais da Câmara Municipal

REUNIÕES ORDINÁRIAS/2013

As reuniões ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente de Itatiba, exceto o mês de
janeiro, estão previstas para ocorrerem nas últimas 6° feiras
do mês às 08 hs, na Avenida Marechal Castelo Branco,
677 – Bairro do Engenho – Itatiba/SP.

FEVEREIRO, dia 22   -   MARÇO, dia 22   -   ABRIL, dia

26   -   MAIO, dia 24   -   JUNHO, dia 28   -   JULHO, dia

26   -   AGOSTO, dia 30   -   SETEMBRO, dia 27   -

OUTUBRO, dia 25   -   NOVEMBRO, dia 29   -

DEZEMBRO, dia 13

Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente

PORTARIA Nº 01/2013

“Exonera servidora, ‘ex officio’”

O Sr. VITÓRIO MASSARU BANDO,
Presidente da Câmara Municipal de
Itatiba, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são
conferidas, e com fundamento na
Resolução nº 05, de 08 de abril de
2009, e alterações posteriores,
resolve:

Exonerar, “ex officio”:
A funcionária TAMIRIS DA SILVA

SANTOS, portadora do RG.
45.024.949-9 e do CPF/MF.
384.207.798-06, do cargo de
Assistente de Base da Câmara
Municipal de Itatiba, de provimento
em comissão, com referência
salarial 5, sob o Regime Jurídico
Único da CLT a partir desta data.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 02 de janeiro de 2013.

VITÓRIO MASSARU BANDO
Presidente da Câmara

Registrada e Afixada na
Secretaria da Câmara Municipal de
Itatiba no dia dois de janeiro de 2013.

JOSÉ ANDRÉ MANENTE
Diretor Geral

PORTARIA Nº 02/2013

“Exonera servidor, ‘ex officio’”

O Sr. VITÓRIO MASSARU BANDO,
Presidente da Câmara Municipal de
Itatiba, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são
conferidas, e com fundamento na
Resolução nº 05, de 08 de abril de
2009, e alterações posteriores,
resolve:

Exonerar, “ex officio”:
O funcionário ELVIO LUCIO,

portador do RG. 11.054.274 SSP/SP,
e do CPF. 016.597.968-22, do cargo
de Assistente Parlamentar da
Câmara, de provimento em
comissão e sob o Regime da
Consolidação das Leis do Trabalho
– CLT, com a referência 2, a partir
desta data.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 02 de janeiro de 2013.

VITÓRIO MASSARU BANDO
Presidente da Câmara

Registrada e Afixada na
Secretaria da Câmara Municipal de
Itatiba no dia dois de janeiro de 2013.

JOSÉ ANDRÉ MANENTE
Diretor Geral

PORTARIA Nº 03/2013

“Exonera servidor, ‘ex officio’”

O Sr. VITÓRIO MASSARU BANDO,
Presidente da Câmara Municipal de
Itatiba, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são
conferidas, e com fundamento na
Resolução nº 05, de 08 de abril de
2009, e alterações posteriores,
resolve:

Exonerar, “ex officio”:
O funcionário JOSÉ PEDRO

GOMES DE AGUIAR, portador do RG.
5.474.426 e do CPF. 292.691.138-68,
do cargo de Assessor de
Comunicação, de provimento em
comissão e sob o Regime da
Consolidação das Leis do Trabalho
– CLT, com a referência 4, a partir
desta data.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 02 de janeiro de 2013.

VITÓRIO MASSARU BANDO
Presidente da Câmara

Registrada e Afixada na
Secretaria da Câmara Municipal de
Itatiba no dia dois de janeiro de 2013.

JOSÉ ANDRÉ MANENTE
Diretor Geral

PORTARIA Nº 05/2013

EMENTA: NOMEIA FUNCIONÁRIA
PARA EXERCER O CARGO DE
ASSISTENTE PARLAMENTAR DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA,
LOTADO NO GABINETE DO
VEREADOR EDVALDO HÚNGARO.

O Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estado de São
Paulo, VITÓRIO BANDO, no uso de
suas atribuições legais e de
conformidade com a Resolução nº
05, de 08 de abril de 2009 e
alterações posteriores,

NOMEIA a Sra. CRISTINA
ELISABETE DORTA, portadora do
RG. 9.114.016-X – SSP/SP e do CPF/
MF. 051.312.978-26, para exercer o
cargo de Assistente Parlamentar da
Câmara Municipal de Itatiba, de
provimento em comissão e sob o
Regime da Consolidação das Leis
do Trabalho – CLT, com a referência
salarial 2, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

Itatiba, 03 de janeiro de 2013.

VITÓRIO BANDO
Presidente da Câmara Municipal

DADO e PASSADO na Secretaria
da Câmara Municipal de Itatiba, em
três de janeiro de 2013.  Eu,
____________________, José André
Manente, Diretor Geral da Câmara
Municipal de Itatiba, registrei esta
Portaria e afixei-a no local de
costume.

PORTARIA Nº 06/2013

“Exonera servidora, ‘ex officio’”

O Sr. VITÓRIO BANDO, Presidente
da Câmara Municipal de Itatiba,
Estado de São Paulo, usando das
atribuições que lhe são conferidas,
e com fundamento na Resolução
nº 05, de 08 de abril de 2009, e
alterações posteriores, resolve:

Exonerar, “ex officio”:
A funcionária IRIS REGINA

GOMES PAIXÃO, portadora do RG.
40.901.423-0 e do CPF/MF.
308.043.058-11, do cargo de Chefe
de Gabinete Parlamentar da
Câmara Municipal de Itatiba, de
provimento em comissão, com
referência salarial 6, sob o Regime
Jurídico Único da CLT, a partir desta
data.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 03 de janeiro de 2013.

VITÓRIO BANDO
Presidente da Câmara Municipal

Registrada e Afixada na
Secretaria da Câmara Municipal de
Itatiba no dia três de janeiro de 2013.

JOSÉ ANDRÉ MANENTE
Diretor Geral

PORTARIA Nº 07/2013

EMENTA: NOMEIA FUNCIONÁRIO
PARA EXERCER O CARGO DE CHEFE
DE GABINETE PARLAMENTAR DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA,
LOTADO NO GABINETE DO
VEREADOR FLAVIO MONTE.

O Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estado de São
Paulo, VITÓRIO BANDO, no uso de
suas atribuições legais e de
conformidade com a Resolução nº
05, de 08 de abril de 2009 e
alterações posteriores,

NOMEIA o Sr. MÁRIO DA PAIXÃO,
portador do RG. 28.024.826-X, CPF/
MF. 257.751.048-97 e CTPS nº 29738
série nº 0141-SP, no cargo de Chefe
de Gabinete Parlamentar da
Câmara Municipal de Itatiba,
referência salarial 6, de provimento
em comissão, sob o Regime da
Consolidação das Leis do Trabalho
– CLT, a partir desta data.

                         CUMPRA-SE.

Itatiba, 03 de janeiro de 2013.

VITÓRIO BANDO
Presidente da Câmara Municipal

DADO e PASSADO na Secretaria
da Câmara Municipal de Itatiba, em
três de janeiro de 2013.  Eu,
____________________, José André
Manente, Diretor Geral da Câmara
Municipal de Itatiba, registrei esta
Portaria e afixei-a no local de
costume.

PORTARIA Nº 08/2013

EMENTA: NOMEIA FUNCIONÁRIA
PARA EXERCER O CARGO DE CHEFE
DE GABINETE PARLAMENTAR DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA,
LOTADO NO GABINETE DO
VEREADOR SIDNEY FERREIRA.

O Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estado de São
Paulo, VITÓRIO BANDO, no uso de
suas atribuições legais e de
conformidade com a Resolução nº
05, de 08 de abril de 2009 e
alterações posteriores,

NOMEIA a Sra. EDNA REGINA DA
SILVA, portadora do RG. 09.051.399-
5 SSP/RJ, CPF/MF. 016.653.307-67, no
cargo de Chefe de Gabinete
Parlamentar da Câmara Municipal
de Itatiba, referência salarial 6, de
provimento em comissão, sob o
Regime da Consolidação das Leis
do Trabalho – CLT, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

Itatiba, 03 de janeiro de 2013.

VITÓRIO BANDO
Presidente da Câmara Municipal

DADO e PASSADO na Secretaria
da Câmara Municipal de Itatiba, em
três de janeiro de 2013.  Eu,
____________________, José André
Manente, Diretor Geral da Câmara
Municipal de Itatiba, registrei esta
Portaria e afixei-a no local de
costume.

PORTARIA Nº 09/2013

“Exonera servidor, ‘ex officio’”

O Sr. VITÓRIO BANDO,
Presidente da Câmara Municipal de
Itatiba, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são
conferidas, e com fundamento na
Resolução nº 05, de 08 de abril de
2009, e alterações posteriores,
resolve:

Exonerar, “ex officio”:
O funcionário ELIANDRO

FRANCISCO COTRIM, portador do
RG. 22.437.349/SSP-SP e do CPF/MF.
115.144.378-64 e CTPS nº 1811 série
0087/SP, do cargo de Chefe de
Gabinete Parlamentar da Câmara,
de provimento em comissão e sob
o Regime da Consolidação das Leis
do Trabalho – CLT, com a referência
6, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

ITATIBA, 04 de janeiro de 2013.

VITÓRIO BANDO
Presidente da Câmara Municipal

Registrada e Afixada na
Secretaria da Câmara Municipal de
Itatiba no dia quatro de janeiro de
2013.

JOSÉ ANDRÉ MANENTE
Diretor Geral

CUMPRA-SE.                      
                                   
ITATIBA,  27 de dezembro de 2012

ALFREDO JOSÉ ORDINE
Presidente da Câmara

 
Registrada e Afixada na

Secretaria da Câmara Municipal de
Itatiba no dia vinte e sete de
dezembro de 2012.

 
JOSÉ ANDRÉ MANENTE

Diretor Geral
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA
PROCESSO SELETIVO N° 01/2012

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, no uso de suas atribuições, torna
pública a Classificação Preliminar do Processo Seletivo Nº 01/2012.

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
1. CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR

PROCESSO  SELETIVO
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O candidato que por razões de ordem técnica não conseguiu realizar a
opção do projeto ou não tenha sido inscrito como estudante conforme o
Edital do Certame poderá fazê-los através de requerimento escrito
devidamente protocolado na Prefeitura do Município de Itatiba até o dia
08 de Janeiro de 2013.

E para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o
presente Edital.

Prefeitura do Município de Itatiba

Itatiba, 04 de Janeiro de 2013

O Fundo Social de Solidarieda-
de está com inscrições abertas para
Cursos de Extensão gratuitos em par-
ceria com a Etec Rosa Perrone
Scavone, que disponibilizará professo-
res, conteúdo e salas de aula.
Aproveite!

- GESTÃO EM TÉCNICAS ME-
CÂNICAS
- ASSESSORIA ADMINISTRATIVA
As vagas são limitadas a 40 alunos
para cada curso
Os alunos devem ser maiores de

16 anos

Inscrições: Centro de Capacitação
Solidária do FSS, Rua Quintino
Bocaiuva, s/n, Centro

Documentos exigidos: Cópia do
RG, uma foto 3x4, comprovante de
conclusão do Ensino Fundamental e
Histórico Escolar

Local das aulas: Etec Rosa
Perrone Scavone, Rua Dr. João dos
Santos Rangel, 66, Vila Belém

Cursos de Extensão
de graça

Mais informações: 4534-3310

Desde o dia 1 de janeiro de 2013 é obrigatório o uso de Notas Fiscais
Eletrônicas (NFS-e) em toda cidade de Itatiba, sendo que as notas fiscais
em papel não são mais consideradas documentos válidos para
escrituração dos serviços executados pelas empresas da cidade. Desta
forma, as empresas que emitirem nota fiscal em papel podem receber
multa de R$100 por nota emitida. Os prazos para adesão à NFS-e já
terminaram e aconteceram ano passado, com ampla divulgação, de
acordo com cronograma programado sob as atividades constantes na
Lista de Serviços da Lei Complementar 3667/03.

A Prefeitura pede, por meio da Secretaria de Finanças, que as
empresas que ainda não aderiram à NFS-e regularizem com urgência
sua situação junto à Secretaria. As pessoas que comprarem ou se
utilizarem de serviço devem continuar exigindo a nota fiscal, porém não
devem aceitar notas em papel.

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA (NFS-e)

COMUNICADO IMPORTANTE


